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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


INDICAÇÃO

[bookmark: _GoBack]Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal o adiantamento do pagamento da 1ª (primeira) parcela do 13º salário do funcionalismo público municipal, se possível, na folha de pagamento do mês de maio/2020, como medida de auxílio frente a atual situação vivenciada, ou seja, epidemias da dengue e coronavírus, bem como pelo período de estiagem, afetando economicamente a todas as pessoas.
Salienta-se que o INSS fará o pagamento do 13º salário em abril e maio, sendo uma medida que visa a injetar R$ 23 bilhões na economia e tenta dar algum fôlego para o consumo durante a crise do coronavírus.

Três Passos, 30 de março de 2020.


Arlei Tomazoni 				Jair Locatelli      
Vereadores da Bancada do PSDB
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